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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 115, de 20 de março de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.014467/2024-98. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 028/2024 - GERAIS EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES 

LTDA 

OBJETO 
Aquisição, em regime de consignação, de OPME (órtese, prótese e 

materiais especiais) especialidade de ortopedia geral) 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 



nº 723, 23  de Março  2026   

    
 

5 
 

Eduardo 

Reisdorfer Kist 

Lima 

335**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Chefe da Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoque 

Gestor 

Laura Karina 

Ribeiro 
330**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Técnico em Farmácia 
Gestor 

Substituto 

Luiz Renato 

Martins Velasco 
325**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Analista 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Rogerio Ribeiro 

de Sant Ana 
352**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (40041692) e RCC 3.0. 

  

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 321, de 27 de junho de 2024. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 


